
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.582, DE 2007 
(Do Sr. Edson Duarte) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.029, de 1995, a fim de proibir a 
discriminação de pessoas portadoras de tatuagem e piercing.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3980/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3980/2000 O PL 
2726/2003, O PL 1582/2007, O PL 2940/2008, O PL 4838/2009, O PL 
6632/2009, O PL 1634/2011 E O PL 2893/2011, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 471/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/02/2023 em virtude de novo despacho. 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1582/2007 

 
  

PROJETO DE LEI N o         , DE 2007 

(Do Sr. EDSON DUARTE)  

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.029/1995, a fim de proibir a discriminação 
de pessoas portadoras de tatuagem e 
piercing.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º...................................................................... 

Parágrafo único. Fica também proibida qualquer 
prática discriminatória referida no caput contra pessoas 
portadoras de tatuagem e piercing.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A discriminação atenta contra a dignidade da pessoa 

humana. Todavia é prática comum em nossa sociedade, em especial contra 

aqueles que inovam, que expressam de forma livre, transgredindo alguns 

conceitos tradicionais. 
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É o que ocorre com aqueles que usam tatuagem ou 

piercing, que são discriminados em suas relações empregatícias. 

O fato de portar ou não tatuagem ou piercing não 

interfere na competência do indivíduo no exercício de seu trabalho. 

Cabe à pessoa decidir sobre como utilizar adornos em 

seu corpo e qualquer restrição em virtude disso fere o princípio da não 

discriminação. 

Assim, entendemos que deve ser acrescido dispositivo à 

Lei nº 9.029/95, a fim de coibir a discriminação para efeito da relação 

empregatícia das pessoas que tenham tatuagem ou piercing.  

Deve ser lembrado que a referida lei  “proíbe a exigência 

de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho”.  

Toda discriminação é um ato de agressão que o Estado 

tem a obrigação de coibir, punindo se necessário. 

A dignidade da pessoa humana é fundamento da nossa 

República e deve ser assegurada a todo cidadão. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos 

nobres Pares a fim de aprovar o presente projeto. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado EDSON DUARTE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem; 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta 

lei são passíveis das seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais. 

 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais; 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1582/2007 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

 

 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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